
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

REQUERIMENTO Nº      , DE 2016 

 (Da Sra. Deputada Federa Laura Carneiro) 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater o Projeto “Idoso Bem 
Cuidado”, lançado no final de maio deste 
ano pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, com o objetivo de promover a 
melhoria da qualidade e da coordenação do 
atendimento prestado desde a porta de 
entrada no sistema e ao longo de todo o 
processo de cuidado com o idoso. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, a realização de Audiência Pública para debater o Projeto “Idoso Bem 

Cuidado”, lançado no final de maio deste ano pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar, com o objetivo de promover a melhoria da qualidade e da 

coordenação do atendimento prestado desde a porta de entrada no sistema e 

ao longo de todo o processo de cuidado com o idoso.  

Para tanto, sugiro que sejam convidados: 

- Representante da Diretoria de Desenvolvimento Setorial 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar; 

- Representante da Universidade Aberta da Terceira 

Idade (UnATI/UERJ) da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ); 

- Representante da Federação Nacional de Saúde 

Suplementar; 

- Representante da Sociedade Brasileira de Geriatria e 

Gerontologia. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em 24 de maio deste ano, especialistas e gestores de 

saúde discutiram novas formas de prestação e remuneração de serviços de 

cuidado ao idoso num encontro promovido pela Agência Nacional de Saúde. 

Na ocasião, foi lançado o livro “Idosos na Saúde Suplementar: uma urgência 

para a saúde da sociedade e para a sustentabilidade do setor”1, em que se 

apresentou o Projeto “Idoso Bem Cuidado”, que traz uma proposta de atenção 

específica para essa parcela da população. 

De acordo com notícia2 publicada no sítio institucional da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), “o plano tem como 

compromisso e metas a melhoria da qualidade e da coordenação do 

atendimento prestado desde a porta de entrada no sistema e ao longo de todo 

o processo de cuidado, evitando redundâncias de exames e prescrições, 

interrupções na trajetória do usuário e as complicações e efeitos adversos 

gerados pela desarticulação das intervenções em saúde”.  

A proposta também contempla as estruturas de apoio ao 

cuidado integral, como os cuidados de fim de vida, paliativos e a atenção 

domiciliar. Ademais, demonstra a necessidade de integração do cuidado por 

meio do navegador – profissional de saúde, em geral um enfermeiro-, que tem 

a responsabilidade de conduzir e articular os diferentes momentos do percurso 

do paciente pela rede assistencial.  

Com consequência de sua implementação, espera-se que 

ocorra o uso adequado dos recursos do sistema pelos profissionais de saúde e 

pelo paciente, o que poderá representar um poderoso instrumento para a 

indução de políticas tanto para o setor privado quanto público. 

Percebemos, diante dessa breve exposição, que essa 
                                                           
1
 

http://www.ans.gov.br/images/stories/Materiais_para_pesquisa/Materiais_por_assunto/web_final_livro_id

osos.pdf 
2
 http://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/qualidade-da-saude/3329-ans-apresenta-novos-modelos-para-

cuidados-em-oncologia-odontologia-e-atencao-ao-idoso?highlight=WyJpZG9zbyJd 

http://www.ans.gov.br/images/stories/Materiais_para_pesquisa/Materiais_por_assunto/web_final_livro_idosos.pdf
http://www.ans.gov.br/images/stories/Materiais_para_pesquisa/Materiais_por_assunto/web_final_livro_idosos.pdf
http://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/qualidade-da-saude/3329-ans-apresenta-novos-modelos-para-cuidados-em-oncologia-odontologia-e-atencao-ao-idoso?highlight=WyJpZG9zbyJd
http://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/qualidade-da-saude/3329-ans-apresenta-novos-modelos-para-cuidados-em-oncologia-odontologia-e-atencao-ao-idoso?highlight=WyJpZG9zbyJd
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audiência pública será uma excelente oportunidade para que autoridades de 

diversas áreas, governamentais e não-governamentais, possam discutir os 

possíveis impactos da implementação do Projeto e os diversos aspectos da 

saúde dos idosos que, hoje em dia, perfazem aproximadamente 11% do total 

da população. Após o debate, esta Casa poderá tomar decisões embasadas 

relativas ao assunto, que é tema de diversas proposições em tramitação. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste Requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2016. 

Deputada Federal Laura Carneiro 

 (PMDB-RJ) 
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